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Portaria n.º202204000963, de 22/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001284/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Mario augusto Nascimento – cPf: 174.242.242-04
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69r0fG386993
Portaria n.º202204000965, de 22/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001434/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio Eliton da Silva – cPf: 318.383.242-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fH5096767
Portaria n.º202204000967, de 22/03/2022 - 
Proc n.º 42022730000929/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Sanatiel ferreira Silva – cPf: 180.701.672-20
Marca/Tipo/chassi
df/Pas/automovel/9BrBY3BE4N4022779
Portaria n.º202204000969, de 22/03/2022 - 
Proc n.º 42022730000925/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: almir rocha Soubreira – cPf: 823.667.052-04
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0KG333759

Protocolo: 775077
atos do triBUNaL adMiNistratiVo 

de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8322.rEcUrSo N. 18781 – dE ofÍcio (ProcESSo/aiNf 
N. 372019510000215-9). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE 
oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. TraNSfErÊNcia 
ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTiVo iMoBiliZado E 
MaTErial dE USo oU coNSUMo. iMProcEdÊNcia do laNÇaMENTo. 1. 
deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara a improce-
dência do lançamento tributário formalizado para cobrança do icMS di-
ferencial de alíquotas, quando comprovado que a operação interestadual 
refere-se à transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo titular. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 21/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8321.rEcUrSo N. 19281 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf 
N. 262020510001815-7). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aTiVo NÃo rEGUlar. 
1. o contribuinte que se encontrar na situação de ativo não regular deve-
rá efetuar o recolhimento do icMS diferencial de alíquota antecipado, no 
momento da entrada da mercadoria em território paraense. 2. deixar de 
recolher icMS diferencial de alíquota relativo à operação com mercadoria 
oriunda de outra unidade da federação, destinada à integração ao ativo 
permanente do estabelecimento, em situação fiscal ativo não regular, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
da lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 21/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8320.rEcUrSo N. 19279 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf 
N. 262020510001814-9). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aTiVo NÃo rEGUlar. 
1. o contribuinte que se encontrar na situação de ativo não regular deve-
rá efetuar o recolhimento do icMS diferencial de alíquota antecipado, no 
momento da entrada da mercadoria em território paraense. 2. deixar de 
recolher icMS diferencial de alíquota relativo à operação com mercadoria 
oriunda de outra unidade da federação, destinada à integração ao ativo 
permanente do estabelecimento, em situação fiscal ativo não regular, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
da lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 21/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8319.rEcUrSo N. 19277 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf 
N. 262020510001807-6). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aTiVo NÃo rEGUlar. 
1. o contribuinte que se encontrar na situação de ativo não regular deve-
rá efetuar o recolhimento do icMS diferencial de alíquota antecipado, no 
momento da entrada da mercadoria em território paraense. 2. deixar de 
recolher icMS diferencial de alíquota relativo à operação com mercadoria 
oriunda de outra unidade da federação, destinada à integração ao ativo 
permanente do estabelecimento, em situação fiscal ativo não regular, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
da lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 21/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8318.rEcUrSo N. 19097 – VolUNTário (ProcESSo N. 
252021730000348-0). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal do aNo 
aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve 
ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime Es-
pecial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando 
constatado que a receita bruta global das empresas cujo sócio ou titular 
seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra-
tivos, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microem-
presa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/02/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 21/02/2022.

acÓrdÃo N. 8317.rEcUrSo N. 19095 – VolUNTário (ProcESSo N. 
252021730000349-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla 
loBo. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal do aNo 
aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve 
ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime Es-
pecial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando 
constatado que a receita bruta global das empresas cujo sócio ou titular 
seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra-
tivos, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microem-
presa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/02/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8316.rEcUrSo N. 18749 – dE ofÍcio (ProcESSo/aiNf 
N. 012015510000568-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE 
oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. EXiGÊNcia iN-
dEVida. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que, apoiada 
em diligência e em documentos juntados aos autos, declara a improcedên-
cia do crédito tributário, em razão de incorreção no levantamento fiscal. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 21/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8315.rEcUrSo N. 18837 - VolUNTário (ProcESSo/aiNf 
N. 012021510000052-9) coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla 
loBo.  EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. falTa dE EScriTUra-
ÇÃO DO LIVRO DE ENTRADA. 1. Deixar de escriturar documento fiscal 
relativo à operação de entrada de mercadoria, no livro de registro de  en-
tradas, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à 
penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 21/02/2022.
acÓrdÃo N. 8311 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18774 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 042016510010782-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE docUMEN-
To fiScal HáBil. NUlidadE coNfiGUrada. 1. deve ser declarada a nu-
lidade do aiNf quando, apesar de haver certeza quanto à existência da 
ocorrência da infração tributária, a prova dos autos não demonstra de for-
ma conclusiva a liquidez do crédito tributário. 2. recurso conhecido e, em 
preliminar, para declarar a nulidade do aiNf. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 07/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 14/02/2022.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo de cessÃo de Uso Nº: 02/2018
terMo aditiVo Nº: 04
objeto do Termo de cessão: o estabelecimento de cessão de uso não 
oneroso do imóvel, de propriedade do cedente, localizado na rua Manoel 
Barata, nº 400, distrito de icoaraci, no município de Belém/Pa, onde fun-
ciona uma Estação cidadania.
data de assinatura do aditivo: 17.03.2022
Vigência do aditivo: 22.03.2022 a 21.03.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
fundamento legal do aditivo: art. 37, XX da cf e art. 57 da lei Nº 8.666/93
cessionário: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTra-
ÇÃo - SEPlad
Endereço: Travessa do chaco, nº 2350 – Bairro: Marco
cEP: 66093-542 Belém/Pa
diretor responsável: Paulo arevalo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 774998
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 311 de 21 de MarÇo de 2022 
o Secretário e Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e
considerando, que o uso das informações é fundamental para um adequa-
do diagnóstico da situação de saúde e para o planejamento de ações que 
atendam às necessidades de saúde da população materno infantil;
Considerando, que a identificação das principais causas e fatores de risco 
associados à mortalidade materna, infantil e fetal favorece a definição de 
estratégias de prevenção de eventos semelhantes;
considerando, a necessidade de cumprimento dos prazos para investigação 
e conclusão do processo investigatório dos óbitos em conformidade com a 
PorTaria Nº 1.119, de 05 de junho de 2008, que regulamenta a Vigilância de 
Óbitos Maternos e a PorTaria Nº 72, de 11 de janeiro de 2010, que estabelece 
que a vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços de saúde 
(públicos e privados) que integram o Sistema Único de Saúde (SUS);


